
Demandado: Reino da Bélgica (representante: T. Materne, agente) 

Objecto 

Não aprovação ou não comunicação, no prazo previsto, das 
medidas necessárias para dar cumprimento, na Região da Való
nia, ao artigo 5. o , n. o 1, da Directiva 2008/1/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de Janeiro de 2008, relativa à 
prevenção e controlo integrados da poluição (JO L 24, p. 8) — 
Instalações existentes que podem ter incidência sobre as emis
sões para o ar, a água e o solo e sobre a poluição 

Dispositivo 

1. Ao autorizar na Região da Valónia o funcionamento de instala
ções existentes não conformes com os requisitos previstos nos ar
tigos 3. o , 7. o , 9. o , 10. o , 13. o , 14. o , alíneas a) e b), e 15. o , n. o 2, 
da Directiva 2008/1/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 15 de Janeiro de 2008, relativa à prevenção e controlo inte
grados da poluição, apesar de o prazo de transposição ter expirado 
em 30 de Outubro de 2007, nos termos previstos no artigo 5. o , 
n. o 1, desta directiva, o Reino da Bélgica não cumpriu as obriga
ções que lhe incumbem por força da referida directiva. 

2. O Reino da Bélgica é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 220, de 12 de Setembro de 2009. 

Recurso interposto em 10 de Setembro de 2009 por Hans 
Molter do despacho do Tribunal de Primeira Instância 
(Oitava Secção) de 12 de Agosto de 2009 no processo 

T-141/09, Hans Molter/República Federal da Alemanha 

(Processo C-361/09) 

(2010/C 113/21) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Hans Molter (representante: T. Damerau, Rechtans
walt) 

Outra parte no processo: República Federal da Alemanha 

Por despacho de 5 de Fevereiro de 2010, o Tribunal de Justiça 
da União Europeia (Quinta Secção) negou provimento ao re
curso e decidiu que o recorrente suportará as suas próprias 
despesas. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Juzgado de 
lo Contencioso Administrativo n. o 3 de Almería (Espanha) 
em 2 de Outubro de 2009 — Águeda María Sáenz 

Morales/Consejería para la Igualdad y Bienestar Social 

(Processo C-389/09) 

(2010/C 113/22) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Juzgado de lo Contencioso Administrativo n. o 3 de Almería 

Partes no processo principal 

Recorrente: Águeda María Sáenz Morales 

Recorrida: Consejería para la Igualdad y Bienestar Social 

Por despacho de 20 de Janeiro de 2010, o Tribunal de Justiça 
(Sexta Secção) declarou manifestamente inadmissível o pedido 
de decisão prejudicial. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Fővárosi 
Bíróság (Hungria) em 13 de Janeiro de 2010 — Károly 

Nagy/Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal 

(Processo C-21/10) 

(2010/C 113/23) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Fővárosi Bíróság 

Partes no processo principal 

Recorrente: Károly Nagy 

Recorrido: Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal
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Questões prejudiciais 

1. Os artigos 22. o do Regulamento (CE) n. o 1257/1999 do 
Conselho ( 1 ) e 68. o do Regulamento (CE) n. o 817/2004 da 
Comissão ( 2 ) podem ser interpretados no sentido de que, no 
caso dos programas específicos de gestão de pastagens 
abrangidos pela ajuda agro-ambiental prevista no referido 
artigo 22. o , o controlo dos dados que constam da base de 
dados do ENAR [Egységes Nyilvántartási és Azonosítási 
Rendszerincluídos (sistema único de identificação e registo)], 
previsto no artigo 68. o do Regulamento n. o 817/2004, deve 
ser extensivo aos pagamentos por superfície que pressu
põem um requisito de densidade de gado? 

2. As disposições acima referidas podem ser interpretadas no 
sentido de que também se devem efectuar verificações cru
zadas do sistema integrado de gestão e de controlo nos 
casos em que o requisito para o pagamento seja a densidade 
do gado, embora não se trate de um prémio para animais? 

3. As referidas disposições podem ser interpretadas no sentido 
de que, na apreciação dos pagamentos por superfície, a 
autoridade competente pode ou deve controlar, à margem 
do ENAR, o cumprimento efectivo dos requisitos para o 
pagamento? 

4. Tendo em conta a interpretação das referidas disposições, 
que obrigação de supervisão incumbe às autoridades com
petentes ao abrigo da exigência de averiguações cruzadas e 
de controlo prevista nas disposições comunitárias referidas? 
Essa supervisão pode limitar-se ao exame dos dados do 
ENAR? 

5. As referidas disposições impõem à autoridade nacional uma 
obrigação de informação sobre os requisitos para a conces
são da ajuda (como, por exemplo, o registo no ENAR)? Se 
assim for, de que modo e em que medida? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1257/1999 do Conselho de 17 de Maio de 
1999 relativo ao apoio do Fundo Europeu de Orientação e de 
Garantia Agrícola (FEOGA) ao desenvolvimento rural e que altera 
e revoga determinados regulamentos (JO L 160, p. 80). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 817/2004 da Comissão, de 29 de Abril de 
2004, que estabelece as regras de execução do Regulamento (CE) n. o 
1257/1999 do Conselho relativo ao apoio do Fundo Europeu de 
Orientação e de Garantia Agrícola (FEOGA) ao desenvolvimento 
rural (FEOGA) (JO L 153, p. 30). 

Acção intentada em 20 de Janeiro de 2010 — Comissão 
Europeia/Reino da Dinamarca 

(Processo C-33/10) 

(2010/C 113/24) 

Língua do processo: dinamarquês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: A. Alcover San 
Pedro e H. Støvlbæk, na qualidade de agentes) 

Demandado: Reino da Dinamarca 

Pedidos da demandante 

— Declarar que, não tendo aprovado todas as medidas neces
sárias para assegurar que as licenças fossem todas reexami
nadas e, caso necessário, actualizadas até em 30 de Outubro 
de 2007, o Reino da Dinamarca não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem por força do artigo 5. o , n. o 1, da Direc
tiva 2008/1/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
15 de Janeiro de 2008, relativa à prevenção e controlo 
integrados da poluição ( 1 ); 

— condenar o Reino da Dinamarca nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O artigo 5. o , n. o 1, da directiva exige que os Estados-Membros 
tomem as medidas necessárias para aplicarem um procedimento 
de licenciamento e/ou um procedimento de reexame das ins
talações existentes até 30 de Outubro de 2007. Não há excep
ções à aplicação deste prazo limite e a directiva não prevê que 
os Estados-Membros possam invocar qualquer circunstância ex
cepcional para justificar o não cumprimento desta obrigação. 

Não basta que a Dinamarca tenha aprovado medidas no sentido 
de assegurar que todos os casos que se encontravam em sus
penso relativos ao cumprimento do disposto no artigo 5. o , n. o 
1, da directiva pudessem ser decididos até ao final de 2009. Os 
atrasos decorrentes da reforma municipal de 1 de Janeiro de 
2007 também não podem ser levados em conta na apreciação 
relativa ao cumprimento das obrigações que incumbem à Dina
marca por força do artigo 5. o , n. o 1. O prazo limite estabelecido 
para assegurar a conformidade das instalações expirou em 30 de 
Outubro de 2007 e tinha sido notificado aos Estados-Membros 
em 22 de Setembro de 2005. A Dinamarca dispôs, por conse
guinte, de vários anos para aprovar as medidas necessárias para 
dar cumprimento à directiva.
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